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bSOLUÇÃO N° lr~1 /2012
~8 CÂMARA DE JULGAMENTO
1968 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 13/11/12
"'PROCESSO N°.: 1/3135/2009
;UTO DE INFRAÇÃO N°.: 2/200909546-6 ,
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT.
ImCORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA.
*UTÚ~.NTE: Luiza Otília Muniz Farias
~1\TRICULA: 100507-1-5
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres.
tol

ti . EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCAD
~I. COM DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO - 2. Mer~
il acompanhada de documentação fiscal transportada pela E .
:! Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, considerada ini
b por não haver correspondência entre as quantidades e discrimi
:1 das mercadorias. Recurso voluntário conhecido e não provi I ,liI Afastada a preliminar de nulidade suscitada pela reco ~ :te.
t Confirmada a decisão condenatória proferida pela ins. ,i tia~j singular. Auto de Infração julgado PROCEDENTE," !fporr unanimidade de votos, de acordo com o Parecer da Cons~ i~pria
li Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Ge~,Ido
" Estado. 4. Infringência ao art. 140 do Decreto 24.569/9d~ 5.
~i Penalidade inserta no art. 123, lII, alínea "a" da Lei ]2.67" /96,
~l r
1\1 alterado pela Lei 13.418/03. ,i !i
II II
f! ' 'i :~
~LATORIO. "~i ,l

[;1,11 ir ~~I. , o caso vertente refere-se ao transporte de mercadoriâ,i! I,em
ffocumento fiscal, detectada por meio de uma fiscalização no Centro de Triagem da Em I iik.sa
,!!rasileira de Correios e Telégrafos - ECT. O ilícito fiscal supramencionado or,iginou-se d,:'Jna
fiscalização nas dependências da empresa, oportunidade em que foi detectado o transport~, ~~m
aocumentação fiscal de um volume EC72288 1045BR, sem nota fiscal, consoante Certifica',~llde
I j , 'r i~I

giuarda de Mercadoria - CGM n°. 169/2009 acostado aos autos às £1s.05 e relaçã: :~das
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tnetcadorias referentes ao auto de infração de fls. 07. Auto de infração lavrado em 14/07/09 oro
1~1 ~ '~ulcro,nos arts. 16, I, "b", 21, 11,"c", 28, 131 e 169, I, do Decreto 24.569/97.
Jí;1 ' ~

fil' ,ii, ' O processo, originalmente, foi instruído com o auto de infra,
2/200909546-6, Certificado de Guarda de Mercadoria n°. 169/2009, Relação das Merca'
t~ferentes ao Auto de Infração de fls. 07/13, cadastro de contribuintes do ICMS às fls. 14/16
fiscal de saída às fls. 17/19, controle da ação fiscal às fls. 20, termo de revelia e despacho
:i1, termo de juntada concernente à defesa às fls. 22.
ri
i,11,1' iiI As Informações Complementares, o agente fiscal informou:
nota fiscal 1469 refere-se a 200 peças de bicos injetores, entretanto, durante a fiscali,
~onstatou..;seque os bicos injetores possuem modelos e referências diversos. Verificou ainCl ue
~Igumas eram para aplicação em tratores, caminhões e caminhonetas, sendo assim, de difetes
~plicações e de diferentes fabricantes. Asseverou ainda que existia um excesso de 215 " as,
~stàndo, portanto, desacobertadas pela referida nota fiscal. Entretanto,~lí
1'1 ' ; ~ ,i

ti: ' , A auditora sugeriu como penalidade, a preceituada no art. 12~hll,
~línea "a" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/03, ou seja, o pagamento de .•'~'rlta
~quivalente a 30% do valor da op~:aç~o ou da presta?ão. _ . . !,:i 1

1
1";

Li, : A clencla do auto de mfraçao fOI realIzada, de forma pessoi!em
~6/12/11, conforme se comprova assinatura aposta no próprio auto, oportunidade em :,1,,' i!~ a
qontribuinte fora intimada a recolher o crédito tributário em 10 (dez) dias ou, em igual,.':~~o,
impugnar a autuação. i':: J li1I il•.,' II
:: Nas razões defensórias tempestivas, às fls. 09/14 a em:esa
dpresentou aduziu em breve sinopse, que o serviço postal, um serviço público próprio e dir,: ::'de
~ompetência exclusiva da União, por não se confundir comum serviço de transporte, ri', li! ,. se
~ncontra no campo da incidência do ICMS. No particular, mister se faz esclarecer 4, 'te a
~ontestante não é transportadora e nem de transportes são os serviços que presta, consisti~~!:' o a
~ovimentação diuturna da carga postal exclusivamente o MEIO pelo qual seus finJlllil:são
hlcimçados: a entrega de objetos de correspondência a seus destinatários. Alegou que há 1. e' se
êonsiderar um equívoco o entendimento de que o serviço postal é um serviço de transpo,!".~e,
~orho'tal, caracteriza-se como fato gerador do ICMS. Relatou que a conclusão das apuril,'ões
manifesta no Auto de Infração sob n° 201115498-9 constitui lamentável engano e sério e,k: t~de
C1ireito,na medida em que o serviço público postal não comporta tributação de imposto e s .,.:'uer
~onstitui o transporte efetuado para a consecução desse serviço, fato econômico de releJ: cia
~ ,I:;~I :
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Jurídica para a incidência daquele tributo. Por outro lado, expendeu que quando a ECT exe/ I~~ua
~tividade, isto é, o serviço postal, não pode ser tributado por esse serviço público, numa sirri'~iJsta
~ equivocada interpretação do cânon constitucional federal. Mesmo porque, o serviço públiC: !!rãO
se tributa com imposto, e sim, se for o caso, com taxa, como resulta dos precisos termo'!idos
~rtigOS 12 .e 77 do Código T.ributári~ Nacional. E o único ente público co~petente para 4,! f~ar
~ventual tnbuto, no caSal sena a Umao. Informou que por estabelecer o legislador que o se,'~lço
R,:' ost:'! não. é ativi dade econômica, m:u: um serviço de cunho eminentemente pú h 1ico, próPI' ; ,da
Wmao, deliberou a Imumdade tnbutana da ECT, no art. 12 do decreto-lei nO 509/69. As~ " , a
gxegese da norma legal faz com que a vontade normativa só seja alcançável a partir de IJilla
i~terpretação sistemática. Salientou que cobrando tarifas públicas, que apenas visf: à
t:emun:eração do serviço prestado, a ECT, na condição de gestora de um serviço público da U ':ião,
jamais poderá vir a ser qualificada como contribuinte do ICMS por esse mesmo serviço, nJ ' se
,I '

éiaracteriza dito serviço como fato gerador daquele tributo. Não se pode perder de vista, tan1,'ém,
Muéa ECT foi criada por lei para o fim precípuo de explorar em nome da União, o serviço pJ lico
bastaI e como tal não pode vir a ser autuada, pois se tratando de atividade específica do E,' :',do,
~ealizada através de uma gestora de seu serviço, não pode sobre essa atividade incidir 11~:,~um
f~po de imposto, já que " ... ~m.p0st? é o tributo c~ja obriga.ção tem po~ fa~o gerador uma si~~ I:i~ão
~rdependente de qualquer atividade estatal especifica, rel~tIva ao ~ontnbllmte", nos exatos ~':ii"ii ios
80 art. 16 do CTN. Por fim, requereu, a ECT, que seja acolhida a presente defesa to~,,. indo
insubsistente o Auto de Infração n° 201115498-9, como conseqüente arquivamento do pro' :sso
~dministrativo correspondente, por ser a melhor forma de efetivação da justiça. ,i it ,;w t '

~ . _ A ju 1gadora monocrática refutou o arg~m emo defensóri o e ent1 ;cteu
~er procedente a autuaçao em baila, ViSto que a megulandade esta deVIdamente preceitua , no
lirt. 829 do Decreto 24.569/97 Ademais, considerou que as razões aduzidas na defesa, no tocl!Jte à
aec,isão da 2a Turma do STF, tem efeito inter partes, não vinculando as demais decisões~ ::não
~rospJrando tal impugnação ante o brilhante parecer exarado pelo Procurador Cheti:l: da
~rqcuradoria Fiscal desse Estado. O Parecer sob o n°. 34/99 elucidou que o serviço post~ 111' em
~u~stão, n~o é. alcançado. pela imunidade constit~cional, e~tabelecida no art. 15?, ~l, alín.ea '{ ;(da
ttF/88, haja vista o serviço de transporte de objetos realizado por empresa publica se msel1 , na
I,'/', " "sategoria de transporte em geral, o que acarreta circulação de mercadoria e consequentement rato
~erador do ICMS. Ademais, dispõe que sendo transportadora, a empresa citada poderá resp!!llder
\-'1 •• I, rI!'
pelo pagamento do Imposto, POIS, nos termos do art. 16, 11, alínea "c" da Lei 12.6 .Y96,
ihponderá na qualidade de responsável, a transportadora que promover a circulaça: i!lde
rpercadoria desacompanhada de documento fiscal. Concluiu que as mercadorias em lití' i'~
'1
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~ncontrava~ em situação fiscal irregular, .nã? .se sabendo de ~erto a origem e o desti~~'; 1

1das
mesmas, nao cabendo desse modo, o prmclpIO da espontaneIdade. Por fim, em raza I, i[das
donsiderações descritas, julgou PROCEDENTE o auto de infração em questão, intima' o a
~utilada a recolher no prazo de 10 (dez) dias, o importe de R$ 564,00, com os devidos acrés'.~ '~os
i~~ais, ,p.odendo em igual período interpor recurso junto ao egrégio Conselho de Rec:,;'sos
TrzbutarlOs. 1 I~
,I ii I i A autuada foi intimada da decisão singular de PROCEDÊNCI! Ipor
~ia:postal, em 10/02/12, consoante termo de juntada às fls. 22. li'

tJ . A impugnante, irresignada com a decisão singular, interpôs r~: hso
~oluntário às fls. 23/29, referendando todos os argumentos defensórios já apresentados na di' Ir,sa,
Reoutro lado, não acrescentou nenhum dado novo ou informação capaz de mudar o cuf" ! ido
processo. Por fim, requereu que fosse declarada preliminarmente a NULIDADE do procedi" :"hto
instaurado, tornando insubsistente o Auto de Infração, bem assim, para declarar a imurfàde
rfibutária da ECT, conseqüentemente a IMPROCEDÊNCIA do tributo aplicado, Por fiIri Jiue
seja recebido e provido o presente recurso, que seja reformada a decisão de Primeira Inst; ;Iêia,
Mecidindo-se pela improcedência do Auto de Infração, com o conseqüente arquivamen' :,:do
processo administrativo, visto que a ECT não se sujeita ao poder de polícia estadual, por ser; ,'ta a
fuelhor forma de efetivação da justiça.I,~ ~!t~' ' r
~, ,:,1 11;

;; , ' A Célula de Consultoria e Planejamento - CECOP, por inter t:l:dio
90, P~recer 148/12, manifestou-se pelo conhecimento do recurso voluntário, negand: '~lhe
~rdvirílento, para confirmar decisão condenatória proferida em primeira instância, A cons~ tora
trihutária esclareceu que os argumentos da recorrente já foram objeto de consulta promovid~ I ela
SEFAZ à Procuradoria Geral do Estado, a qual resultou no parecer n° 34/99, como ta":, ,;'ém
t,'"fSUltOUn.a.norma de execução n007/99 .. Acrescento~ ainda qu~ é,l:gal a atribl!i~ão à E,; ,:~~da
t

1
esponsabJ1ldade pelo pagamento do Imposto cUJO dever Jundlco era ongmalment l~;do

sontri?uinte.~e acordo com o citado ~arecer, inferiu que quando ~ Empr,esa. ~ras!ld :~lde
~orreIOs e Telegr~fos _- ECT efetua servIço de. tr~nsporte de mercad.onas, esta sUjeita aS![,i 'ras
~fPostas pela leglslaçao do ICMS, conforme dlspoe o art. 14, da LeI nO 12.670/96, ao tra~ Ii,.da
~Iujeição passiva. Destaca ainda que a ECT, mesmo exercendo atividade de execução de se' ~iço
postal, pode vir a ser responsabilizada pelo pagamento do tributo ICMS quando ocorrer 'I i' li às
~ituações previstas em lei como geradores do imposto, conforme prevista no art. 128 do ti;~ e
~rt. 16, lI, c da Lei 12/670/96. Logo, considerando que a legislação prevê a obrigatorieda:' :i~Ida
blil, '~;
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nota fiscal com a mercadoria, prevendo também a apreensão das que estiverem desacompan
~a ple,sma e considerando que a ECT pode ser responsabilizada pela referida infração, há '
tl~c~n~ecera legitimidade do lançamento.'

[:I:! : Os autos foram encaminhados, para apreciação do representa'
~o~ta Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parece
tlormita às fls. 34/35.!;
rOTO DA RELATORA
titi Trata-se do ~ecurso voluntário interposto por ,
'BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT em face da CELUL,
~ULGAMENTO DE ]O INSTÂNCIA, objetivando, em síntese, a reforma da decisão exanl
ihstância originária inerente ao auto de infração sob o n°. 2/201115644-4. O presente re
~reenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. '~r
;; . , No processo sub examine, a recorrente foi autuada por tran
~e :m~rcadoria sem documento fiscal, detectada por meio de uma fiscalização no Cent
ífriagem da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
1.1.; ;
~:.Das Preliminares
~I';
1,1~I,:' , . Em_sua. d~fesa conferida aos au.:~s: nota-se 9u~ a reclam~n~
adentrou no mento da autuaçao, limItando-se apenas a argUlçao de prehmmar de nuhd ,
Bretexto de inconstitucionalidade da legislação estadual; de que serviço postal não é trans
que a ECT não é uma empresa de transporte; e que goza de imunidade tributária. Ressaltou',
t~almente fosse caso de cobrança, somente poderia ser tributada através de TAXA, onde a,'
~eriaa competente para realizá-la.
t!~j A ECT Correios, através de recurso, pugnou pelo deferim
Brovimento do presente recurso para que fosse alterada a decisão do juízo a quo, de modo
Hova decisão fosse reconhecida a nulidade da cobrança fiscal instaurado e por conseqüente,
,I 'julgad,a IMPROCEDENTE a ação fiscal e arquivamento do presente processo.
re • I
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Art, 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a expr
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida q'
necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante in"" II lse
coletivo, conforme definidos em lei. 1,,1 :~ 1s ]O A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da SOé

l1âde
de economia mista e de suas subsidiárias ue ex lorem ati~J'ade
econômica de rodu ão ou comercializa ão de bens ou de resta: 'de
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucio
19, de 1998)
(..)
S 2° - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não
gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado,
acrescidos).
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f,

L Iti. irf I . Antes de analisar o mérito, vale salientar que a nulidade requeri
.R~dido do autor trata-se de matéria estritamente atrelada ao mérito, qual versa sobre imu
~oristitucional do serviço postal por ela realizado; motivo pelo qual, passo então ao mérito. "~I:

I~I: : ' I !1, " I,

2. Do Mérito '
'I
~I

qi, , O tema em comento refere-se à imunidade recíproca, a
~mplamente debatido nos tribunais pátrios, sendo inclusive, argumento defensório no pr
~rócesso administrativo. A recorrente apresentou nos autos, decisão da 23 Turma do Su'
Tribunal Federal, em que, o referido tribunal firmou entendimento de estender a imuq
f~cíproca à ECT, nos termos do art. 150, VI, alínea "a" da Constituição Federal. O I

):Brasileiro já pacificou entendimento sobre a questão da imunidade, entrementes, acer
~ontrovérsia existente sobre a natureza jurídica e a amplitude do conceito dos serviços p
Bre'stactos pela ECT, ainda encontra-se em debate na ADPF n° 46/6. .
~I: :tI:: : No que concerne, a amplitude do conceito de serviços p
Nrestados pela ECT trata-se de tema polêmico, frente às mudanças do mercado. Neste
é1 ~ " .
~o!1stituiçãO Federal faz uma distinção entre empresas públicas de atividade econôm
~~fresas públicas prestado~as.d: serviço público. Desta feita, cabe trazer à colação o disp.~
art.' 173, S 1° e S 2° da ConstltUlçao Federal: :
~I '
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t[ A empresa em tela está inserida nas empresas públicas prestado~ ~!de
~,erviçospúblicos, desta forma, com a alteração do texto constitucional dada pela EC 19/98, .,~I~~OU
gue lei ordinária irá disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta serviço público. ;[1 I:Fre
ijue a mencionada lei ainda não foi promulgada e, porquanto no caso da ECT, aplica-se o De~ leto-
~ei 509/69. Em que pese o referido decreto foi recepcionado pela Constituição na bierarqu:~ Ildas
I~is ordinárias e, como estas, só podem estabelecer isenções, o termo imunidade tribut':, i~aé
l:rstituto que sucede diretamente da Constituição, nessa consonância, somente poderá go; "~Ide
~eus efeitos os entes políticos mencionados pela Constituição Federal, ou seja, lei ordinári ão
~ode disciplinar a matéria. Diante do exposto, formo o convencimento de que a imun lide
i.' I[recíproca estabelecida pelo art. 150, VI, alínea "a" da CF/88 somente alcança o serviço p tal,
~~I:stÍ'ict~sensu", conforme Parecer 34/99 da douta Procuradoria Geral do Estado.
r: I ' ,i' : O Estado faz arrecadação de impostos para financÍar as po
p'ú61icas, as quais resultam na produção ou distribuição de bens e serviços coletivos, destart:
~eria congruente um ente político tributar outro ente político, sob pena de comprom
~rincípio federativo da convivência harmônica entre os entes políticos federativos. Razã'
~uàl, a Constituição de 1988 ampliou a imunidade recíproca às autarquias e fundações pú
~inda que limitada ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finali
~ssenciais ou delas decorrentes, nos termos do dispositivo legal reproduzido abaixo: '

ti ' Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribu
r vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
f (.)
,; II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontr em
r situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocu, .ção~I profissional ou função por eles exercida, independentement i l~ da
1. : denominoção juridico dos rendimentos, titulos ou direitos. . :1 :1.

~I': I Nesta seara, o STF através de uma interpretação sÍstemát I,~ e
lFleológica ,ve~ confirmando em s~~s decisões, a i~unidade ~ecíp~oc~ també?1 a fav6: i~das
empresas publIcas que exercem a atIVIdade de prestaçao de serVIço pub1Jco, motIVOpelo .' 'aI a
iCT obteve seu provimento jurisdicional (RE n° 407.099-RS, ReI. Min. Carlos VeJIoso, D~! ~!6-
~-:i004, Ata nO 21/2004).-:: 11
rI 11; ~ :i '1
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Art. 140. O transportador não poderá aceitar despacho ou efet
transporte de mercadoria ou bem que não estejam acolllpanhad'
documentos fiscais próprios.
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fi , o presente caso concreto, porém, enseja análise diversa,
Não se está aqui, tratando da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT en
~ontribuinte, mas sim da referida empresa, enquanto responsável tributário pelas encomend .
íbnsporta desacompanhada de documentação fiscal. Assim, deve-se trazer aos autos o dispo'
~rt. 16°da Lei 12.670/96, in litteris:
;1
~ í 'r'i
t'l

~t
11
,I.
il'

~I: Nesta linha de raciocínio, é cristalino que a ECT, no caso em tel
~ sujeito passivo do ICMS quando exerce as atividades essenciais referidas no:
rftromencionado. Contudo, o ilícito fiscal faz referência à responsabilidade do transportadrrzão do transporte de mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal. Por sua ,
wecreto 24.569/97, preceitua em seu texto legal, transcrito, in verbis:

~,

fi
~I i Iti : ! Com efeito, observa-se no caso em tela que o imposto cobrad
~stá irlcidindo sobre suas atividades fins, mas sobre a atividade de outrem que, por força
tpr~a b rec~rr~nte r~spo,n~ável ~olidaria~ente pelo rec~lhimento do mesmo. O preceito::
t;rs~rto no COdIgOTnbutano NacIOnal ratIfica esse entendImento:

~l:; Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei ode atri
lil. modo ex resso ares onsabilidade elo crédito tributário a terceira~I vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, exclui;
fi responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em
LI
:,.:".1.... supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.
~ acrescidos). ,11':11
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rlll'~II .I' Segundo informa a peça inicia~ deste contencioso, a empre~ I',',
8orpelfto fOI autuada por fazer o transporte de mercadorIa acompanhada de docu~: ~tos
~s~ais inidô~eos. !'J~ste ?~ete.xt?, t.endo em vista que a empresa reali~ou o serviço de tran,;I'I~~e
ê~,mercadonas SUjeItas a lllCIdencIa do ICMS, e que os produtos objetos da presente aut"çao
W,s~al~e en:on~ravam :m suas dependênc.i~s, desacompanhados das respectivas not~s fi:cai,' :rourir procedencla da açao fiscal responsabIlIzando a autuada peJo pagamento dorefendo Imp( r
~I: ' . Frente ao exposto, restou comprovada a Irregulandade aponta, ,pno
guto de infração, ressaltando tratar-se de uma empresa pública, na qual, explora atividad,' , jde
natureza econômica e c.oncorre com empresas privadas, desta forma, no que conce~i:":~jao
transporte de mercadona desacompanhada de nota fiscal, entendo que deva resp I, cler
~olida~iamente pelo pagamento do imposto. !'II':~J
1'.1' f ' 1:1.Ir:l
~" : " i' I

a.. Do Voto 'I! !.rfil' , t!' i~!~, r
r1. Ex positis, apresento voto pelo conhecimento do recurso voluriJ,,;rio,
rtegar-Ilhe provimento, para após afastar a preliminar de nulidade arguida pela recor~ 'l1te,
q~l1firjnar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela la Instância, de acordo com o PareJ' r da
~orS~ltOria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. t :1.

h! : DEMONSTRATIVO

li, ----------~--------~I' Base de Cálculo R$12,450,OO
, Alíquota 17,00%
1:1 Principal R$ 2.116,50
tili Multa (30%) R$ 3.735,00
LI Total a Pagar R$ 5.851,50
r,l
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DECISAO

ti~to~, relatados e di~cutidos os autos em que é recorrepte a EMPRESA BRASILEI
(£ORREIOS E TELEGRAFOS - ECT e recorrida CELULA DE JULGAMENTO
ZNSTÂNCIA. A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolv
ijnànimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário e afastar a preliminar de nulidad
êuscitada. No mérito, também por unanimidade de votos, resolve negar provimento ao ri
rhterposto, para confirmar a decisão condenatória proferida em la Instância, nos termos d
tlo;COriselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendad

i

'

~Ibp~esentante da Procuradoria Geral do Estado.' I

~ALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELBH. ,
'R.ECURSOSTRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos la de I;J. de 2012.
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